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',PROPOSTA DE EMENDA À LEI

GÂNICA NO 74/2014, que "altera a
. Orgânica do Distrito Federal para
ptá-Ia à Emenda Constitucional n.o

80, de 4 de junho de 2014, e dar outras
providências".

Dê-se ao artigo 10 da proposição a seguinte redação:

"Art. 10. A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 71. A iniciativa de leis complementares e ordinárias,
observada a forma e os casos previstos na Constituição Federal e
nesta Lei Orgânica, cabe:
I - a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;
11 - ao Governador;
111 - aos cidadãos;
IV - ao Tribunal de Contas;
V - à Defensoria Pública.
(...)

Art. 72. ( ... )
11 - nos projetos sobre organização dos serviços administrativo
da Câmara Legislativa, do Tribunal de Contas e da Defensori
Pública.
(...)
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930. São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade,
a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se
também, no que coq er, o . posto nos arts. 93 e 96, lI, da
Constituição Federal."

Sala das Comissões, em
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